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RESOLVE: 
I – CONCEDER à servidora Jeane Nascimento Abdon Wanderley, matrícula 
n° 54189038/2, ocupante do cargo de Técnico Previdenciário A, 30 (trinta) 
dias de Licença Prêmio, no período de 22/06/2026 a 21/07/2026, corres-
pondentes ao período aquisitivo 2014/2017.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará, 7 
de maio de 2026.
WELLITON MARQUES DE ALBUQUERQUE
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1323309

.

.

APOSENTADORIA
.

Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 749 de 09 de Abril de 2026
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2025/2439607 E 
SISPREV Nº 2026.04.0640P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as altera-
ções introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Comple-
mentar nº 142/2021, MARIA DA CONSOLACAO SIMOES BRAGA, mat. nº 
752010/1, na função de SERVENTE REFERENCIA I, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de R$3706,77 (Três mil, setecentos e seis 
reais e setenta e sete centavos).

Total de Proventos 3.706,77

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Maio de 2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WELLITON MARQUES DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1318394
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 914 de 09 de Abril de 2026
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PA nº 2025/2785845 
E SISPREV Nº 2026.04.0650P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III, IV, V e §§1º, 2º, 3º 
e 7º da Emenda à Constituição Estadual nº 77/2019 combinado com o art. 
7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da Lei Complemen-
tar nº 39/2002 com a redação dada pela Lei Complementar nº 142/2021, 
IVANEIDE CORPES FRANCO, mat. nº 675296/1, na função de ESCREVEN-
TE DATILOGRAFO REFERENCIA III, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de educação - SEDUC , recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$4660,53 (Quatro mil, seiscentos e sessenta reais 
e cinquenta e três centavos).

Total de Proventos 4.660,53

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Maio de 2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WELLITON MARQUES DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1318401
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 689 DE 01 DE ABRIL DE 2026
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR INVALIDEZ - Processo nº 2024/67333 E SISPREV Nº 2026.03.0591P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, 
art. 186, § 1º, da Lei nº 8.112/1990, artigo 1º da Lei nº 10.887/2004, 
artigos 16, 17, 36, 36-A, 36-B e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, 
com as alterações trazidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e 110/2016, 
REGINA LUCIA RICARTE CABRAL, mat. nº 5007275/1, no cargo de Auxi-
liar Operacional e Educacional A, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$ 1.636,70 (Um mil, seiscentos e trinta e seis reais 
e setenta centavos).

Proventos integrais sobre o valor da média aritmética simples, conforme disposto no art. 1º, §5º, 
da Lei nº 10.887/2004.

Proventos mensais com aplicação dos índices do INPC (01/2020 a 01/2026)
Total de Proventos

1.163,96
1.636,70
1.636,70

II – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/05/2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WELLITON MARQUES DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1318417
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 764 DE 10 DE ABRIL DE 2026
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
COMPULSÓRIA - Processo nº 2024/159869 E SISPREV Nº 2026.01.0659P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 21, da Lei Complementar nº 39/2002 
com alterações da Lei Complementar nº 128/2020, artigos 21, 36, 36-A, 
36-B e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações trazi-
das pelas Leis Complementares nº 49/2005, nº 51/2006, nº 110/2016, 
nº 128/2020 e nº 142/2021, art. 33, § 2º da Constituição do Estado do 
Pará com redação da Emenda à Constituição Estadual nº 77/2019, NEUSA 
PEREIRA DA SILVA OLIVEIRA, mat. nº 5274087/2, no cargo de Psicólogo, 
pertencente ao quadro de pessoal da Fundação Santa Casa de Misericórdia 
do Pará – FSCMP, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 
3.177,31 (Três mil, cento e setenta e sete reais e trinta e um centavos).

Proventos proporcionais a 60% sobre o valor da média aritmética (R$ 4.941,59)
Proventos mensais com aplicação dos índices do INPC (04/2024 a 01/2026)

Total de Proventos

2.964,95
3.177,31
3.177,31

II – Os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 19/04/2024, data em 
que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
Lei Complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/05/2026 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Administração - SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WELLITON MARQUES DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1318427
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 803 DE 14 DE ABRIL DE 2026.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2018/169288 
E SISPREV Nº 2026.04.0692P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021, SANDRA MARIA DA 
PAIXÃO ARAÚJO, mat. nº 5300959/2, no cargo de Professor Classe Espe-
cial, nível F, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$11.049,34 (onze mil, quarenta e nove reais e trinta e quatro centavos).

Total de Proventos 11.049,34 

II – Os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 03/09/2025, data em 
que a servidora completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
Lei Complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/05/2026, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Administração - SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WELLITON MARQUES DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1318433
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 723 DE 08 DE ABRIL DE 2026
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2015/70811 E 
SISPREV Nº 2026.04.0624P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021 c/c art. 
98-A, caput e incisos I, II e III, da Lei Complementar nº 39/2002, intro-
duzido pela Lei Complementar nº 125/2019 c/c ADI nº 7198/PA, MARIA 
DO CARMO DAS NEVES MELO, mat. nº 6317391/1, na função de Professor 
Nível Médio, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 


